
ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão  ou  entidade  demandante: FMDCA–  FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Processo Administrativo n°: 11391/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de Serviços Gráficos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

FAIXA PERSONALIZADA (BANNER) – CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA VINÍLICA
440G (ALTA RESISTÊNCIA), MEDINDO 3,00 M X 0,70 CM. IMPRESSÃO DIGITAL
ECO-SOLVENTE DE ALTA RESOLUÇÃO (MÍNIMO 1440 DPI). ACABAMENTO
COM BASTÕES DE MADEIRA NAS LATERAIS E PONTEIRAS PLÁSTICAS COM
CORDA PARA FIXAÇÃO.  INCLUI SERVIÇO DE DESIGN E CRIAÇÃO DE ARTE
FINAL.

SERVIÇO 8,0000

2

ADESIVO PERSONALIZADO - ADESIVOS EM VINIL BRANCO OU PAPEL ADESIVO
ALTA ALVURA, MEDINDO 25 X 12 CM. IMPRESSÃO COLORIDA (4X0 CORES),
CORTE  RETO  E  ACABAMENTO  EM  MEIO-CORTE  PARA  FACILITAR  O
DESTAQUE.
INCLUI SERVIÇO DE DESIGN E CRIAÇÃO DE ARTE FINAL.

SERVIÇO 1.000,0000

3

CARTAZ  EDUCATIVO  -  CARTAZES  EM  PAPEL  COUCHÊ  BRILHO  150G  OU
SUPERIOR, MEDINDO 30 X 40 CM. IMPRESSÃO DIGITAL OU OFFSET DE
ALTA DEFINIÇÃO. MATERIAL DESTINADO À FIXAÇÃO EM ÁREAS INTERNAS E
EXTERNAS.
INCLUI SERVIÇO DE DESIGN E DIAGRAMAÇÃO DE ARTE FINAL.

SERVIÇO 200,0000

4

LIXINHO PARA CARRO (LIXO CAR) – CONFECÇÃO DE SACO PARA CÂMBIO DE
VEÍCULOS  EM  TNT  DE  ALTA  GRAMATURA  (MÍNIMO  60G)  OU  MICROFIBRA.
PERSONALIZAÇÃO EM SERIGRAFIA OU TRANSFER COM ALTA FIXAÇÃO
DAS  LOGOMARCAS  DAS  CAMPANHAS  E  DO  FMDCA.  INCLUI  ADAPTAÇÃO
TÉCNICA DA ARTE AO PRODUTO.

SERVIÇO 2.000,0000

5

FOLHETO/FLYER  INFORMATIVO  –  CONFECÇÃO  DE  FLYERS  EM  PAPEL
COUCHÊ 115G, MEDINDO 20 X 14 CM. IMPRESSÃO COLORIDA FRENTE E
VERSO (4X4 CORES) COM ALTA SATURAÇÃO.
DIAGRAMAÇÃO PROFISSIONAL COM TEXTOS E IMAGENS EDUCATIVAS. INCLUI
SERVIÇO DE CRIAÇÃO E FECHAMENTO DE ARQUIVO

SERVIÇO   10.000,0000

 1.2.  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
justificativa constante do DFD.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.  A  Fundamentação  da  aquisição  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico do documento de formalização da demanda –
DFD.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GARANTIA
3.1. Condições de entrega
3.2.  Entrega  deverá  ser  de  forma única e  imediata,  após  o  envio  da  ordem de
fornecimento via email, podendo ser de segunda a sexta feira, no horário das 08:00
as 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no endereço Rua Ladário Cardoso de Paula,
n°114, Bela Vista  – Itumbiara - GO.
3.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 1 ano.
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3.4. Garantia, manutenção e assistência técnica
3.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
3.6. A garantia será prestada com vistas a manter os itens fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
3.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos itens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas. 
3.8.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir  os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.
3.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
de 12 meses deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos
itens utilizadas na fabricação do equipamento.
3.10. Uma vez notificado, o comprador solicitara a reparação ou substituição dos
bens  que  apresentarem vício  ou  defeito  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  úteis,
contados  a  partir  da  data  de  retirada  do  equipamento  das  dependências  da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
3.11.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da
solicitação ou a apresentação de justificativas pelo fornecedor, fica ao comprador
autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
3.12.  A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem prazo  de  vigência  próprio  e
desvinculado daquele fixado, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso
de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

4. FORMA E CRITÉRIOS DAS AVALIAÇÕES PROPOSTAS
4.1. A avaliação será realizada com base no menor preço global, dada a natureza
predefinida e fungível do objeto. 
4.2. A proposta deverá obter:
Conformidade com as especificações técnicas
Qualidade do material e acabamento
Prazo de entrega
Garantia oferecida
4.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
4.4. Habilitação jurídica:
4.5.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
4.6.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.7.Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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4.8.Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identificada  como  Empresa  Individual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELI:
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
4.9.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União – DOU e arquivada na Junta Comercial
da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou
estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME nº 77, de 2020;
4.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
4.11.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz;
4.12.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 1971;
4.13.Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.
4.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
4.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
4.16.Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
4.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.18.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;
4.19.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes na Fazenda Estadual, Distrital
ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.20.  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Estadual,  Distrital  ou  Municipal  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
4.21.Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  e/ou
municipais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.22.O fornecedor  enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda
auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar
nº123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.
5.Qualificação Econômico-Financeira:
5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede  do  licitante,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua
participação na licitação, ou de sociedade simples; 
5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
5.3. Balanço patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício - DRE e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando os
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência  Geral  (SG)
superiores a 1 (um).
5.4.  As  empresas criadas no exercício financeiro  da licitação  deverão atender  a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
5.5.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
5.6.  Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite
definido pela Receita Federal  do Brasil  – RFB para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.
5.7.  As  empresas criadas no exercício financeiro  da licitação  deverão atender  a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
5.8. Atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,
apresentada pelo fornecedor, nos termos do §1º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
6. Da exigência de amostra
6.1.  Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor,  o  interessado  classificado
deverá caso necessário apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.
6.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Paranaíba n°117, Centro,
no prazo limite de 5 dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade
pelo envio e por eventual atraso na entrega.
6.3.  É  facultada  prorrogação  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.
6.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa  aceita,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações
previstas, a proposta será recusada.
6.5.  Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem no
sistema.



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

6.6.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s),  será  analisada  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo
segundo classificado. 
6.7. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência.
6.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
5.1.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência e  na proposta,  devendo ser  substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  a
contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.
5.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da  nota  fiscal  ou instrumento de  cobrança equivalente  pela  Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que  trata o  inciso II  do art.  75 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o  prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  tange  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
5.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
5.10.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.11.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a  liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
5.13.  A nota  fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.   
5.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.15.  Constatando-se,  junto ao SICAF,  a  situação de  irregularidade do contratado,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
5.15.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.16.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.  
5.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 
5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.  
5.19.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.21.  Quando do  pagamento,  será  efetuada  a retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.
5.21.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
5.21.2.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.21.2.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1.O custo estimado total da compra consta se na tabela de valores em anexo pelo
departamento de cotação.
6.2.Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais  ou superveniência  de disposições  legais,  com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento Anual.
7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0664  –  08.27.04.243.6002.2129.3.3.90.39.  MANTER  AS  ATIVIDADES  DO  FMDCA  –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte  de  Recursos: 150.061  –  FMDCA  –  FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
63 – SERVIÇOS GRÁFICOS
7.3.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Itumbiara, Estado de Goiás, 22 de Abril de 2026.

_____________________________________________________
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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